
DESPACHO
 

UNAÍ/MG, 23 de maio de 2025.

A PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE UNAÍ , Estado de Minas Gerais, no uso da
atribuição que lhe confere a alínea “i” do inciso III do artigo 80 da Resolução n.º 195, de 25 de novembro de
1992, declara a prejudicialidade do Requerimento n.º 492/2025, de autoria da Vereadora Aninha, tendo em
vista a similitude do objeto requerido em relação ao Requerimento n.º 456/2025, de autoria do Vereador
Professor Diego, aprovado pelo Plenário em 19/5/2025.

 
Cientifique-se o autor do inteiro teor deste despacho.

VEREADORA DORINHA MELGAÇO
Presidente
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